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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


RE RATIFICA A ATA Nº 09/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente Almir Villa, da Câmara Vereadores, o Vice Presidente Andre  Luiz Cazarotto Zanella, e os Vereadores Edeval Borcioni, Ari Dirceu Giacomini, Lindomar Duranti, Luiz Fernando Luza, Tagnner de Oliveira Farezim, Sara Jane Ludke e Terezinha Neli Maraschin Volpi. Aberta a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 32/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE CONSTANTINA - APAC.
	Foi aprovado por unanimidade.

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 33/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES AO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS (CTG) TAQUARUÇU.
	Foi aprovado por unanimidade.

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 34/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA LINHA SANGA DAS PEDRAS.
	Foi aprovado por unanimidade.

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 36/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 41.125,73 (QUARENTA E UM MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), INCLUI NO PPA, LDO E LOA.
	Foi aprovado por unanimidade.

	5
	PROJETO DE LEI Nº. 37/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL SERVIÇOS E AGROPECUÁRIA DE CONSTANTINA - ACISAC.
	Foi aprovado por unanimidade.

	6
	PROJETO DE LEI Nº. 38/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Foi aprovado por unanimidade.

	7
	PROJETO DE LEI Nº. 39/2025 - ALTERA DISPOSITIVOS DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.224, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
	Foi aprovado por unanimidade.

	8
	PROJETO DE LEI Nº. 40/2025 - DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO, REMISSÃO E COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E OS PARCELAMENTOS REALIZADOS NOS TERMOS DO ARTIGO 199, DA LEI MUNICIPAL 3.330/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Foi aprovado por unanimidade.

	10
	INDICAÇÃO Nº 01/2025 - PROPONENTE VEREADORA TERESINHA NELI MARASCHIN VOLPI - QUE A ADMINISTRAÇÃO PROVIDENCIE A COLOCAÇÃO DE UMA PLACA EM HOMENAGEM AO SR. JOÃO ANTONIO LEMES NA FIGUEIRA LOCALIZADA NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS QUE FOI PLANTADA POR ELE.
	Foi aprovado por unanimidade.

	11
	PROJETO DE LEI Nº. 41/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL CONSTANTINA – RÁDIO FM.
	Foi aprovado por unanimidade.

	12
	PROJETO DE LEI Nº. 42/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE CONSTANTINA - APAC.
	Foi aprovado por unanimidade.

	13
	PROJETO DE LEI Nº. 43/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DE CONSTANTINA - AUCC - PARA AUXILIAR O TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO NO ANO DE 2025.
	Foi aprovado por unanimidade.


Participou da Reunião o Prefeito Cristian onde comentou com os projetos e pediu agilidade na aprovação dos projetos.
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.

Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 25/03/2025. 
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